
��

Este artigo aborda as normas que regeram o 
processo eleitoral e definiram a participação da 
representação das associações profissionais na 
Assembléia Nacional Constituinte de 1933-1934. 
Procura apreender o que há de específico nesta 
problemática e interpretar os seus significados, 
razão pela qual identifica e analisa as peculiarida-
des da legislação e projeta o cenário em que ela 
se desenvolveu.

Parte-se do pressuposto de que as regras valida-
ram determinados procedimentos e invalidaram 
os demais, o que afetou a dinâmica do pleito, 
condicionou o comportamento dos atores envol-

vidos e influenciou de modo decisivo o resultado 
final. Conseqüentemente, conhecer as regras 
é importante para que se possa apreciar com 
mais acuidade este processo. Ao contrário, não 
conhecê-las pode significar chegar a conclusões 
desconformes às decisões dos atores, elaborar 
relações falsas ou, simplesmente, tomar como 
inexplicáveis certos fatos. 

A ESTruTurA PArA A PArTICIPAção 

O primeiro texto legal a tratar do tema foi o Có-
digo Eleitoral, promulgado em 24 de fevereiro de 
1932, como o Decreto 21.076, cujo artigo 142 atri-
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buía poderes ao Governo Provisório para deter-
minar “o modo e as condições de representação 
das associações profissionais”, quando da con-
vocação da eleição para a Constituinte. Embora 
não trouxesse mais detalhes, a medida afirmava 
que essa representação participaria, de alguma 
forma, da elaboração da nova Constituição, ao 
mesmo tempo em que fazia dela mais um recurso 
à disposição de Vargas1.

Em obediência a esse artigo, o Governo voltou 
ao assunto no Decreto 22.621, de 5 de abril de 
1933, aquele em que elaborou o Regimento Inter-
no e estabeleceu a composição da Constituinte, 
bem como assumiu o compromisso de fixar a data 
de convocação desta para 30 dias após a pro-
mulgação do resultado das eleições de 3 de maio 
de 1933, pelo Tribunal Superior de Justiça Eleito-
ral (TSJE). Logo, de um total de 254 cadeiras da 
Constituinte, 40 estavam reservadas para “sindica-
tos legalmente reconhecidos e pelas associações 
de profissões liberais e as de funcionários públicos 
existentes nos termos da lei civil” (art 3º).

É preciso evidenciar alguns elementos trazidos 

por esse decreto. O primeiro é que, ao determinar 
a “representação das associações profissionais” 
como uma das bancadas da Constituinte, ele pôs 
fim a um acirrado debate, que se desenrolava 
há mais de um ano, sobre como regulamentar 
a medida2. O artigo 1º do Decreto 22.653, de 20 
de abril de 1933, o primeiro a versar especifica-
mente sobre o tema, tratou de eliminar qualquer 
ambigüidade que pudesse ter permanecido, ao 
afirmar que “tomarão parte na Assembléia Na-
cional Constituinte, com os mesmos direitos e 
regalias que competirem aos demais de seus 
membros, 40 representantes de associações 
profissionais”.

O segundo é que havia dois tipos de “associações 
profissionais” para efeito de representação: os 
sindicatos legalmente reconhecidos, aqueles que 
estavam conformes ao Decreto 19.770, conhecido 
por “lei de sindicalização”, e que poderiam existir 
apenas sob a forma de organizações de empre-
gadores ou de empregados, e as associações re-
gistradas nos termos da lei civil, isto é, entidades 
de direito privado, referentes a dois grupos: as 
profissões liberais3 e os funcionários públicos. 

A DANÇA DAS HORAS
G.G. (Getulio Vargas) – O baile está armado...

Cardoso (Zé-Povo) – Depois, que será da música?
(Caricatura de Gip – Luís Carlos Peixoto de Castro – sobre a Assembléia Nacional Constituinte, publicada no suplemento 

humorístico de A Nação, de 22 de Maio de 1934.)
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Note-se que o Go-
verno Provisório foi 
rigoroso, ao mes-
mo tempo em que 
procurou restringir 
as alternativas: de 
um lado, o Decreto 
19.770 não permi-
tia sindicatos mis-
tos, nem de pro-
fissionais liberais 
e de funcionários 
públicos; por outro, 
tais categorias de-
veriam articular-se 
como associações 

civis, ao mesmo tempo em que estavam excluí-
das deste formato as entidades de patrões e de 
empregados, ou seja, aquelas que não queriam 
ser sindicatos oficiais e desejavam existir como 
entidades autônomas. 

O Decreto 22.653 definiu a estrutura com mais 
precisão, ao fixar duas “classes” de igual tama-
nho, consagrar as quatro categorias que o Decreto 
22.621 permitia interpretar e atribuir pesos diferen-
tes a cada uma delas. Assim, a classe dos empre-
gados teria 20 cadeiras, sendo que duas seriam 
das associações de funcionários públicos e as 18 
restantes dos sindicatos de empregados; a dos 
empregadores teria as mesmas 20 cadeiras, das 
quais três seriam das associações de profissões 
liberais e 17 dos sindicatos de empregadores4.

Este modelo pode ser classificado como “de clas-
ses” ou “classista”, denominação muito utilizada 
pela historiografia5. É importante frisar que a op-
ção do Governo Provisório seguiu um critério dife-
rente ao de todas as propostas que vinham sendo 
apresentadas no País, especialmente a do Clube 
Três de Outubro, que queria considerar as entida-
des a partir das profissões.

AS rEGrAS Do ProCESSo ELEITorAL

Configurados o modo e as condições da repre-
sentação das associações profissionais, o passo 
seguinte foi fixar as regras do processo eleitoral, o 
que ocorreu por intermédio de quatro decretos: o 
já citado 22.653, mais o 22.696, de 11 de maio; o 
22.745, de 24 de maio, que ampliou o prazo do Mi-
nistério do Trabalho Indústria e Comércio (MTIC) 
para reconhecimento das entidades e, finalmente, 
o 22.940, de 14 de julho, que esclareceu e com-
pletou as instruções.

Os pleitos foram marcados para o Palácio Tira-

dentes, no Distrito Federal, a partir do meio-dia. 
A primeira eleição seria a dos empregados, dia 
20 de julho, seguindo-se a dos empregadores, dia 
25, e a dos funcionários públicos, dia 30. As va-
gas dos profissionais liberais seriam decididas no 
dia três de agosto.  

Isso significa que a eleição da bancada classista 
ocorreria quase três meses após a definição dos 
214 deputados populares, quando o Governo já 
conheceria a correlação de forças da Constituinte, 
motivo pelo qual poderia calcular com mais pro-
priedade quais objetivos específicos ele precisa-
ria atingir e quais fatores de risco estariam envol-
vidos naquela escolha6. 

Outro aspecto a destacar é que, se não há dife-
rença significativa entre as representações clas-
sista e popular quanto ao poder do Governo para 
definir as regras da eleição, o contraste é flagran-
te no que diz res-
peito à condução 
do processo: a dos 
deputados popu-
lares foi entregue 
à Justiça Eleitoral 
e a dos classistas 
permaneceu sob 
responsabilidade 
do Governo Pro-
visório, a quem 
coube: reconhecer 
as entidades e, as-
sim, autorizá-las a 
participar do pleito; 
homologar os de-
legados-eleitores; 
preparar e realizar 
a votação; apurar os votos e, finalmente, promul-
gar os eleitos e os suplentes7. Ao considerar-se 
que o estabelecimento de um organismo autôno-
mo para administrar o processo eleitoral foi uma 
medida de saneamento, visto que reduziu a inter-
ferência do executivo e aumentou o seu custo de 
manutenção do controle sobre o sistema repre-
sentativo, parece evidente que a permanência da 
eleição classista sob a jurisdição governamental, 
era uma medida que diminuía significativamente a 
independência desse pleito.

No âmbito do governo, o organismo encarregado 
de aplicar as normas eleitorais foi o Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio (MTIC), mais es-
pecificamente o ministro, especialmente quando 
da realização das reuniões de votação, cuja pre-
sidência deveria ser exercida por ele pessoalmen-
te, como explicitaram os decretos.

Alexandre Siciliano Júnior, 
deputado classista patronal 
por São Paulo.

definir as regras da eleição, o contraste é flagran

Antônio Carlos Pacheco e Silva, 
deputado classista patronal 

por São Paulo.
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A medida parece estranha, haja vista que era o Mi-
nistério da Justiça quem vinha tratando da Cons-
tituinte e da reorganização eleitoral do país – e 
a representação classista estava inserida nesse 
contexto8. Entretanto, ela ganha justificativa, se se 
ponderar o caráter estratégico que esta assumiu 
como reforço e estímulo à política de intervenção 
e disciplinamento das organizações de classe. E 
tal política vinha sendo executada pelo MTIC.

Não por acaso, um dos pilares do processo resi-
dia na exigência de que apenas sindicatos reco-
nhecidos pelo MTIC poderiam participar do pleito. 
Logo, foi reafirmado que não havia espaço para 
um sindicalismo “privado” e que estavam previa-
mente alienadas aquelas entidades que se man-
tivessem formalmente autônomas. Ressalva-se 
que a oficialização não foi criada especialmente 
para essa eleição, e sim incorporava uma norma 
oriunda de outro campo da atividade legislativa do 
Governo Provisório, o Decreto 19.770. 

O prazo limite original para a oficialização, fixado 
pelo Decreto 22.653, era o dia 20 de maio. Logo, 
o direito de participar da eleição estava garantido 
para as entidades que, a essa altura, já eram reco-
nhecidas, em contrapartida deu um período muito 
curto (de apenas um mês) para aquelas que ain-
da pretendiam buscar essa condição. Em função 
disso, o Decreto 22.745 estabeleceu o dia 20 de 
maio como a data limite para o ingresso do pedi-
do, sendo que o reconhecimento poderia ocorrer 
até o dia 15 de junho9. A medida deu mais tempo 
para que o MTIC pudesse analisar o grande nú-
mero de pedidos que recebeu, sem alijar do pro-
cesso as entidades que cumpriram o prazo de so-
licitação, mas ainda não haviam sido atendidas10. 
Não se pode esquecer, também, que interessava 
ao Governo que um grande número de organiza-
ções buscasse o reconhecimento, tanto do ponto 

de vista do fortale-
cimento do sindica-
lismo oficial, quan-
to da consagração 
da representação 
classista.

Todavia, este era 
apenas o primeiro 
(e mais importan-
te) requisito para 
participar do pleito. 
Depois, era preci-
so que a entidade 
(sindicato ou asso-
ciação profissional) 
realizasse uma as-

sembléia com a finalidade de indicar um dentre 
seus filiados para representá-la na votação, o 
chamado delegado-eleitor. A assembléia deveria 
ser realizada até 30 de maio (Decreto 22.653), 
prazo que depois foi estendido para 30 de junho 

(Decreto 22.696). 
Feita a conven-
ção, era preciso 
informar, ao MTIC, 
por telegrama, o 
nome do escolhido 
e, posteriormente, 
enviar cópia auten-
ticada da ata.

As demais exi-
gências para que 
alguém fosse ho-
mologado como 
eleitor eram: che-
gar ao Distrito Fe-
deral pelo menos 
oito dias antes da 

data da eleição de sua categoria11; trazer todos 
os documentos que atestassem os seus poderes 
(prova de que exercia a profissão há pelo menos 
dois anos, filiação à entidade que representava, 
cópia da ata da reunião em que fora eleito, um 
exemplar do estatuto da entidade – todos auten-
ticados pela diretoria). Tal não seria suficiente, se 
a entidade não indicasse por telegrama, no dia da 
eleição, o nome do seu delegado. Enfim, o MTIC 
teria uma série de mecanismos de controle antes 
de reconhecer os poderes do delegado-eleitor, o 
que seria formalizado pela publicação da relação 
de nomes no Diário Oficial12.

Embora esses sejam recursos significativos para 
a manutenção do controle sobre o resultado do 
pleito, entende-se que o grande elemento a ga-
rantir a obtenção de resultados conformes ao 
interesse do Governo estava em outro campo, 
demarcado pelas circunstâncias da votação, 
pela forma de os eleitores manifestarem o voto e 
de este ser contabilizado, transformando-se nas 
40 cadeiras da representação classista. Ao con-
trário do que se possa pensar, a opção foi fixar 
regras que deixaram o pleito em aberto e não 
trouxeram muitos constrangimentos aos eleito-
res. Obviamente, esta escolha não ocorreu pelo 
respeito à autonomia do processo, e sim porque, 
da forma como foram elaboradas, elas opera-
riam a favor do Governo, ao serem colocadas 
em prática.

Vejam-se, inicialmente, as circunstâncias da vo-
tação. Os critérios de elegibilidade eram: ser bra-

Horacio Lafer, 
deputado classista patronal 
por São Paulo.
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Roberto Cochrane Simonsen, 
deputado classista patronal 

por São Paulo.
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sileiro nato; ter mais de 25 anos, sem distinção 
de sexo13; ser alfabetizado; estar na posse dos 
direitos civis e políticos; comprovar o exercício 
da respectiva profissão há mais de dois anos 
(obtida mediante atestado passado por autorida-
de jurídica ou policial local, dono ou diretor da 
empresa, repartição, oficina ou qualquer outra 
corporação em que ele estivesse trabalhando), 
comprovar filiação à categoria. Subsidiariamen-
te, tornava-se inelegível quem fosse membro de 
uma entidade, da qual um outro filiado já tivesse 
sido eleito naquele pleito. Os primeiros quatro 
pontos, ressalvada a questão da diferença de 
idade, eram comuns aos deputados populares e 
classistas, enquanto os seguintes, específicos à 
condição de classista.

Contudo, em mo-
mento algum a 
legislação estabe-
lecia a obrigatorie-
dade da inscrição 
de candidaturas, e 
sequer delimitava 
um universo mais 
restrito, ao exigir, 
por exemplo, que 
os concorrentes 
fossem delegados-
eleitores14. O prin-
cípio não era o de 
afirmar a condição 
formal de candida-
to, e sim o de negar 
esse direito àque-

les que não cumprissem os requisitos de elegibili-
dade, reservando a todos os outros a possibilida-
de de postular o cargo15. 

Outro detalhe é que a votação ocorreria em 
uma única sessão, no Distrito Federal. Haveria 
a passagem direta da reunião da entidade para 
a convenção nacional, sem quaisquer instâncias 
intermediárias formais, como eventos municipais, 
estaduais ou regionais.  

Quanto à estrutura da cédula e aos procedimen-
tos de votação, a lei definia sufrágio secreto. Não 
haveria o voto uninominal, e sim em lista. Logo, 
caberia ao eleitor preencher a cédula com os no-
mes que mais lhe agradassem, no limite de 27, 
no caso dos empregados (18 titulares e nove su-
plentes), e 26 no dos empregadores (17 titulares e 
nove suplentes), cinco no dos profissionais liberais 
(três titulares e dois suplentes) e três no dos fun-
cionários públicos (dois titulares e um suplente)16. 
A única obrigatoriedade seria discriminar quem 

eram os titulares e os suplentes, não o fazendo, 
seriam considerados titulares os primeiros no-
mes, até completar o número de vagas previstas 
para a categoria17. Se o eleitor não preenchesse o 
total de nomes a que tinha direito, mesmo assim 
o sufrágio seria contabilizado, conforme as regras 
anteriores. Não era possível atribuir mais de um 
voto a um ou alguns nomes.

Para alguém ser eleito, precisaria figurar na 
condição de titular ou de suplente na maioria 
absoluta dos votos válidos. Se todas, algumas 
ou alguma das vagas não fosse preenchida na 
primeira votação, haveria um segundo escrutí-
nio, no qual só poderiam ser sufragados os mais 
votados dentro do total que correspondesse ao 
dobro de lugares a preencher. Na nova votação 
seriam considerados eleitos os que obtivessem 
maioria relativa e, em caso de empate, a decisão 
seria por sorteio.

A ausência de candidaturas formais e a condição 
de candidato potencial para grande número de 
pessoas, mais a realização de uma única sessão 
eleitoral, voto plurinominal e a exigência da obten-
ção de maioria absoluta dos votos válidos, eram 
peculiaridades que estimulavam a competição e 
dificultavam as negociações prévias. Por conse-
qüência, elas tornavam muito difícil a eleição de 
qualquer pretendente, especialmente no caso dos 
empregados.

Algumas medidas constantes no Decreto 22.696 
tentavam minimizar esta perspectiva: como se viu, 
os eleitores deveriam chegar ao Distrito Federal 
com, no mínimo, oito dias de antecedência, além 
disto o ministro do Trabalho, Indústria e Comér-
cio poderia autorizar que os delegados-eleitores 
realizassem reunião preparatória, mediante soli-
citação deles, em local a ser indicado pelo minis-
tro. Obviamente, a 
presença antecipa-
da dos eleitores e 
a possibilidade de 
eles terem reunião 
prévia tinham por 
objetivo permitir a 
formação de acor-
dos entre os vários 
pretendentes às 
vagas. Não surpre-
ende, portanto, que 
o Decreto 22.940, 
o último a discipli-
nar o pleito, tenha 
explicitado que a 
cédula poderia ser 
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Ranulpho Pinheiro Lima, 
deputado classista 
profissional liberal 
por São Paulo.

citação deles, em local a ser indicado pelo minis

Armando Avellanar Laydner, 
deputado classista trabalhista 

por São Paulo.
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impressa, datilo-
grafada ou mime-
ografada, ou seja, 
refletir os acordos 
produzidos nesses 
encontros18.

É nesse contexto 
que o Governo Pro-
visório surge como 
único ator a conhe-
cer os eleitores, a 
ter a condição pri-
vilegiada de atuar 
como o principal 
articulador político 

e maestro das negociações, portanto, com capa-
cidade para coordenador os votos, viabilizar can-
didaturas de interesse dele ou, no mínimo, atuar 
com poder de veto sobre postulantes indesejáveis 
ou pouco confiáveis. 

Isso não significa dizer que o Governo teve a ple-
na capacidade de impor candidatos, e sim que ele 
estava em vantagem nas negociações inerentes a 
uma decisão deste tipo. Afinal, sempre há alguma 
margem de risco ou de incerteza em um pleito, 
mesmo em se tratando de um processo com as 
características deste, em que o Governo contro-
lou a elaboração e a aplicação das normas. E se 
havia negociação, ele teria de ceder, em alguma 
medida. Logo, abria-se espaço (mesmo que mino-
ritário) a candidatos dispostos a não cerrar fileira 
integralmente na força de sustentação de Vargas, 
que procurassem ter uma atuação mais indepen-
dente ou reivindicar e negociar alguns pontos que 
não faziam parte da perspectiva do Governo ou 
não eram prioridade deste. 

Atente-se para os fatos de que muitos eleitores po-
dem não ter concordado com a relação de nomes 
definida na reunião prévia ou que o acordo não 
envolvia todas as vagas em disputa, sem contar a 
possibilidade de haver mais de uma chapa ou au-
sência de qualquer consenso. E esses diferentes 
cenários se manifestaram no pleito de cada uma 
das categorias. No dos funcionários públicos, as 
duas cadeiras foram definidas no primeiro escru-
tínio, sem maiores dificuldades. No dos emprega-
dores, o mesmo ocorreu em 15 das 17 vagas, mas 
houve grande disputa em torno das outras duas 
vagas. Na votação dos empregados, foi preciso 
um segundo escrutínio para definir seis cadeiras, 
num processo complexo e que só foi concluído 
20 horas após o início da sessão. Finalmente, na 
das profissões liberais, nenhuma das três vagas 
foi eleita na primeira votação19. 

uMA ESTrATéGIA Do PoDEr

O artigo procurou identificar e analisar as normas 
referentes ao modo de participação da represen-
tação das associações profissionais na Consti-
tuinte e as regras que determinaram o processo 
de escolha desses deputados. A intenção foi a de 
descortinar os termos em que tal eleição se deu, 
com seus condicionantes, limites e peculiaridades 
próprias. 

O resultado dessa investigação indica que o 
Governo Provisório de Getúlio Vargas procurou 
manter este pleito sob controle, para isso utili-
zou-se dos poderes discricionários de que esta-
va investido ao estabelecer os princípios que de-
finiram as características do processo eleitoral, 
bem como ao manter em suas mãos a aplicação 
dessas medidas. No mesmo espírito, procurou 
fazer da representação classista uma medida de 
apoio e reforço à política sindical que ele vinha 
implementando. 

Entretanto, a es-
tratégia do Go-
verno não foi a de 
atingir os objetivos 
pretendidos por 
meio de normas 
viciadas e casu-
ísticas, as quais 
inev i tave lmente 
deveriam produzir 
aquele resultado, e 
sim a de adotar re-
gras que deixaram 
o pleito em aberto, 
o que redundaria 
em sucesso sem 
a necessidade de 
corrompê-lo. Assim, o voto em lista, a ausência 
de candidatos formais, a realização de uma única 
sessão de votação, na capital federal, e o estabe-
lecimento de um patamar muito exigente de votos 
para garantir a eleição eram medidas que dificul-
tavam a articulação e a viabilização de candidatu-
ras e que, na prática, destacaram a condição de 
principal articulador político do Governo, o qual 
pôde comandar as reuniões de negociações.

Francisco Moura, 
deputado classista trabalhista 
por São Paulo.
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Guilherme Plaster, 
deputado classista trabalhista 

por São Paulo.
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NOTAS

1 Fala-se em mais um recurso porque muitas 
apreciações sobre a representação das associa-
ções profissionais a destacam como a única ou a 
principal medida de intervenção na Constituinte e 
esquecem os demais instrumentos de que dispu-
nha o Governo, tais como: elaborar as regras do 
pleito da representação popular (decretos 21.076, 
de 24 de fevereiro de 1932, e 22.627, de 7 de 
abril de 1933); determinar o período das eleições 
(Decreto 21.402, de 14 de maio de 1932); autori-
zar a produção de um anteprojeto constitucional 
(Decreto 22.040, de 01 de novembro de 1932); 
definir as inelegibilidades (Decreto 22.364, de 17 
de janeiro de 1933); estabelecer o Regimento 
Interno da futura Constituinte, o número e a dis-
tribuição das cadeiras entre os estados (Decreto 
22.621, de 5 de abril de 1933). 

2 Havia quem defendesse a revogação do artigo 
142 do Código Eleitoral. Uma corrente de opinião 
liderada pela Federação das Indústrias do Esta-
do de São Paulo e que voltaria a se manifestar na 
Constituinte, desejava que essa representação 
atuasse como órgão consultivo. O Ministério da 
Justiça encaminhou ao Tribunal Superior de Jus-
tiça Eleitoral (TSJE), para consulta, um antepro-
jeto determinando que as entidades teriam direito 
de voz e voto na Constituinte. O TSJE manifes-
tou-se contrário à idéia e sugeriu que essa par-
ticipação fosse apenas “consultiva”. Outras, em 
especial o Clube Três de Outubro, advogavam 
pelos poderes deliberativos, a exemplo da de-
cisão do Governo, mas queria influenciá-lo para 
que adotasse o “seu” modelo. Há fortes indícios 
de que o Governo Provisório sempre tenha pre-
tendido regulamentar a medida como o fez (com 
atribuições deliberativas), como comprova o an-
teprojeto enviado ao TSJE, contudo, a confirma-
ção dessa intenção dependeria de conjunturas 
políticas e esteve, por conseguinte, sujeita a de-
senlaces alternativos. Ver: BARRETO, Alvaro. O 
Código Eleitoral de 1932 e a representação das 
associações profissionais. História em Revista. 
Pelotas, vol 8, dez. 2002.

3 Em nenhum documento legal, porém, o Gover-
no definiu quais seriam as profissões liberais. 

4 A redação do art. 1º do Decreto 22.653 não de-
termina explicitamente as vagas dos sindicatos, 
apenas afirma o total de cadeiras de cada classe, 
e extrai desse total, aquelas correspondentes às 
associações civis. A rigor, como o decreto ante-

rior, o 22.621, fala em “sindicatos”, a conclusão 
de que há 18 vagas para os de empregados e 
17 para os de empregadores torna-se possível, 
quando tal afirmação é cotejada com o Decreto 
19.770, que só permite a existência daquelas for-
mas de sindicatos. Aliás, em nenhum momento 
do Decreto 22.653 há a declaração explícita das 
quatro categorias, o que ocorreria, pela primeira 
vez, no parágrafo único do art. 1º do documento 
seguinte, o Decreto 22.696.

5 Entretanto, reserva-se essa denominação para 
o modelo adotado na Constituinte. Aquele que foi 
consagrado na Constituição de 1934 e vigorou 
no Congresso Nacional até novembro de 1937, 
tinha uma configuração diferente e é denomina-
do “representação por ramo da produção”. Dessa 
forma, acaba sendo impreciso chamar de “repre-
sentação classista”, a experiência brasileira como 
um todo ou os diversos modelos propostos. Ver: 
BARRETO, Alvaro.  Representação das associa-
ções profissionais no Brasil: o debate dos anos 
1930. Revista de Sociologia e Política. Curitiba, 
n.22, jun. 2004.

6 Com isso, não se pretende corroborar a tese 
de que a eleição foi manipulada, tão-somente, 
ressalvar que esta se deu num cenário diferente, 
e muito mais preciso, do que o das eleições po-
pulares, razão porque o Governo pôde confirmar, 
corrigir ou modificar a estratégia pretendida em 
relação à representação das associações pro-
fissionais, especificamente, e à Constituinte, em 
geral. De modo mais preciso: quando da reali-
zação do pleito classista, ele já sabia que teria 
maioria, embora esta não fosse estável e ple-
namente confiável, como seria demonstrado na 
Constituinte. Aliás, a bancada classista também 
não foi uma base com tais características. Ver: 
BARRETO, Alvaro. Aspectos institucionais e po-
líticos da representação das associações profis-
sionais, no Brasil, nos anos 1930. Porto Alegre, 
2001. Tese (Doutorado em História). PUCRS.

7 A Justiça Eleitoral só teria participação na fase 
final do processo: caberia a ela homologar os 
eleitos e, em função disto, apreciar processos de 
contestação dos resultados.

8 A transferência de responsabilidades pode ser 
verificada no seguinte detalhe: a grande maioria 
dos decretos referentes ao processo é assina-
da por Getúlio Vargas e pelo Ministro da Justiça 
(Maurício Cardoso e, depois, Francisco Antunes 
Maciel). Quando há a assinatura de outros mi-
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nistros, elas aparecem na seqüência dos nomes 
indicados acima. No caso dos decretos que tra-
tam especificamente da representação das asso-
ciações profissionais, a ordem é alterada: depois 
de Getúlio Vargas, quem assina é o Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio (Joaquim Pedro 
Salgado Filho, no caso), somente em terceiro lu-
gar aparece o nome do Ministro da Justiça.  

9 O prazo valia também para as associações pro-
fissionais, mas estas precisavam comprovar que 
tinham registro civil, o que seria necessário quan-
do da homologação do delegado-eleitor.

10 Entre maio e 15 de junho de 1933, houve quase 
150 reconhecimentos, contra pouco mais de 250 
ocorridos desde a entrada em vigor do Decreto 
19.770, em março de 1931. Apenas como exem-
plo, se fosse mantido o prazo original, somente 
oito entidades patronais poderiam participar. Ver: 
BARRETO, 2001. 

11 A lei não faz referência a quem cobriria os cus-
tos de deslocamento, nem se estaria garantida 
dispensa justificada e/ou remunerada do traba-
lho durante o período. Especialmente no caso 
da classe dos empregados, essas questões de 
ordem prática poderiam influenciar decisivamen-
te na participação ou ausência de um delegado-
eleitor.

12 A indicar a dificuldade que o MTIC teve para 
administrar esse processo e/ou as controvérsias 
em torno da oficialização dos delegados-eleito-
res, a listagem de cada categoria foi publicada 
mais de uma vez, até chegar à versão definitiva. 
Cf. BARRETO, 2001.  

13 O Decreto 22.653 seguia o Código Eleitoral de 
1932, o qual estabelecia 21 anos como idade mí-
nima para ser deputado. Em instrução posterior 
(Dec. 22.696) o limite passou a ser 25 anos, o 
qual foi aplicado pelo MTIC e, depois, referenda-

do pelo TSJE. Na prática, portanto, houve duas 
idades mínimas para deputado constituinte em 
1933: 21 anos para representantes populares e 
25 para os classistas. Ver: Idem.

14 Muitos dos empregadores, funcionários públi-
cos e profissionais liberais eleitos não eram de-
legados-eleitores. No caso dos empregados, ao 
inverso, todos foram eleitores. Ver BARRETO, 
2001.

15 Destaca-se, ainda, que, como não havia inscri-
ção formal para candidato, a confirmação efetiva 
da elegibilidade dar-se-ia quando da homologa-
ção do resultado pelo TSJE ou, informalmente, 
durante as reuniões de negociação entre os elei-
tores para estabelecer candidaturas de consen-
so. 

16 Houve contradição entre os decretos 22.696 
e 22.940, sendo que o ministro Salgado Filho, 
quando da realização das eleições, estabeleceu 
que fossem dois os suplentes de funcionários pú-
blicos. Cf. BARRETO, 2001.

17 Essas orientações constam no último Decreto, 
o 22.940. Com essa mudança, houve candidatos 
a deputados e candidatos a suplente, bem como 
um pleito para cada uma dessas condições, pois 
a suplência não mais seria atribuída automatica-
mente aos primeiros mais votados depois dos 
eleitos. No caso dos funcionários públicos, por 
exemplo, o segundo turno foi realizado apenas 
para escolher os suplentes, pois os titulares fo-
ram eleitos na primeira votação.

18 A referência também poderia servir para evitar 
que, frente à ausência da indicação dessa possi-
bilidade nos decretos anteriores, o aparecimento 
desse tipo de cédula suscitasse reclamações du-
rante a votação ou contestações junto ao TSJE.

19 Cf. BARRETO, 2001.
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